
Humanos, têm, ainda, em relação ao Sistema de
Administração de Pessoal, as atribuições previstas
nos artigos 11 a 15 do Decreto nº 42.815, de 19 de
janeiro de 1998.

Artigo  46 - O Núcleos de Apoio Administrativo e
as Células de Apoio Administrativo, em suas respecti-
vas  áreas de atuação, têm as seguintes atribuições:

I - receber, registrar, distribuir e controlar o anda-
mento de papéis e processos;

II - preparar o expediente das respectivas unidades;
III - manter registro sobre freqüência e férias dos

servidores;
IV - prever, requisitar, guardar e distribuir o mate-

rial de consumo das unidades;
V - manter registro de material permanente e

comunicar à unidade competente a sua movimentação;
VI - acompanhar e prestar informações sobre o

andamento de papéis e processos em trânsito nas
unidades;

VII - controlar o atendimento, pelas unidades a
que prestam serviços, dos pedidos de informações e
de expedientes de outros órgãos da Administração
Estadual;

VIII - organizar e manter arquivo das cópias dos
textos digitados;

IX - desenvolver outras atividades características
de apoio administrativo à atuação da unidade.

CAPÍTULO VI
Das Competências
SEÇÃO I
Dos Coordenadores de Saúde da Coordenado-

ria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
de Saúde, da Coordenadoria de Controle de
Doenças, da Coordenadoria de Serviços de Saúde
e da Coordenadoria de Regiões de Saúde

Artigo 47 - Os Coordenadores de Saúde da Coorde-
nadoria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
de Saúde, da Coordenadoria de Controle de Doenças,
da Coordenadoria de Serviços de Saúde e da Coorde-
nadoria de Regiões de Saúde, além de outras que lhes
forem conferidas por lei ou decreto, em suas respecti-
vas áreas de atuação, têm as seguintes competências:

I - em relação às atividades gerais: 
a) assessorar o Titular da Pasta no desempenho de

suas funções;
b) propor ao Secretário da Saúde os planos de tra-

balho a serem executados nas unidades diretamente
subordinadas à respectiva Coordenadoria;

c) orientar, coordenar e compatibilizar as ações, os
planos e os projetos desenvolvidos nas unidades
subordinadas com as políticas e diretrizes da Secretaria
da Saúde; 

d) coordenar, orientar e acompanhar as atividades
das unidades subordinadas;

e) fazer executar a programação dos trabalhos nos
prazos previstos;

f) baixar normas de funcionamento das unidades
subordinadas;

g) criar comissões não permanentes e grupos de
trabalho;

h) solicitar informações a outros órgãos da admi-
nistração pública;

i) encaminhar papéis, processos e expedientes dire-
tamente aos órgãos competentes para manifestação
sobre os assuntos neles tratados; 

j) decidir sobre os pedidos de certidões e “vista”
de processos;

II - em relação ao Sistema de Administração de
Pessoal, as previstas nos artigos 25, 27 e 29 do Decre-
to nº 42.815, de 19 de janeiro de 1998, alterado pelo
Decreto nº 43.881, de 9 de março de 1999, observadas
as disposições da Lei Complementar nº 942, de 6 de
junho de 2003;

III - em relação à administração de material e patri-
mônio:

a) as previstas no Decreto nº 31.138, de 9 de janei-
ro de 1990, que lhes forem delegadas pelo Titular da
Pasta; 

b) autorizar, por ato específico, autoridades subor-
dinadas a requisitarem transporte de materiais por
conta do Estado.

SEÇÃO II
Dos Diretores Técnicos de Departamento de

Saúde e dos Diretores Técnicos de Departamento
Artigo 48 - Os Diretores Técnicos de Departamento

de Saúde e os Diretores Técnicos de Departamento,
além de outras que lhes forem conferidas por lei ou
decreto, em suas respectivas áreas de atuação, têm as
seguintes competências:

I - em relação às atividades gerais:
a) assistir o Coordenador de Saúde no desempenho

de suas funções;
b) as previstas nas alíneas “d” a “j” do inciso I do

artigo anterior;
II - em relação ao Sistema de Administração de

Pessoal, as previstas no artigo 27 do Decreto nº
42.815, de 19 de janeiro de 1998, alterado pelo Decre-
to nº 43.881, de 9 de março de 1999, observadas as
disposições da Lei Complementar nº 942, de 6 de
junho de 2003.     

Artigo 49 - Os Diretores dos Grupos de Gerencia-
mento Administrativo e o Diretor do Grupo de Serviços
Ambulatoriais Especializados do Sistema Único de
Saúde - SUS/SP têm, ainda, as seguintes competências:

I - em relação ao Sistema de Administração de Pes-
soal, as previstas no artigo 29 do Decreto nº 42.815,
de 19 de janeiro de 1998;

II - em relação à administração de material e patri-
mônio, as previstas no inciso III do artigo 47 deste
decreto.

SEÇÃO III
Dos Diretores Técnicos de Divisão de Saúde,

dos Diretores Técnicos de Divisão e dos Diretores
de Divisão

Artigo 50 - Os Diretores Técnicos de Divisão de
Saúde, os Diretores Técnicos de Divisão e os Diretores
de Divisão, além de outras que lhes forem conferidas
por lei ou decreto, em suas respectivas áreas de atua-
ção, têm as seguintes competências:

I - orientar e acompanhar as atividades das unida-
des subordinadas;

II - em relação ao Sistema de Administração de
Pessoal, as previstas no artigo 30 do Decreto nº
42.815, de 19 de janeiro de 1998, observadas as dis-
posições da Lei Complementar nº 942, de 6 de junho
de 2003.

Artigo 51 - O Diretor do Instituto Clemente Ferrei-
ra, da Coordenadoria de Controle de Doenças, passa a
ter, ainda, as seguintes competências, além de outras
que lhes forem conferidas por lei ou decreto:

I - em relação ao Sistema de Administração de Pes-
soal, as previstas nos artigos 27 e 29 do Decreto nº
42.815, de 19 de janeiro de 1998, alterado pelo Decre-
to nº 43.881, de 9 de março de 1999, observadas as
disposições da Lei Complementar nº 942, de 6 de
junho de 2003;

II - em relação à administração de material e patri-
mônio, as previstas no inciso III do artigo 47 deste
decreto.

SEÇÃO IV
Dos Diretores Técnicos de Serviço de Saúde,

dos Diretores Técnicos de Serviço e dos Diretores
de Serviço

Artigo 52 - Aos Diretores Técnicos de Serviço de
Saúde, aos Diretores Técnicos de Serviço e aos Direto-
res de Serviço, além de outras competências que lhes
forem conferidas por lei ou decreto, em suas respecti-
vas áreas de atuação, cabe orientar e acompanhar as
atividades dos servidores subordinados.

Artigo 53 - Os Diretores dos Núcleos de Suprimen-
tos e Gestão de Contratos, dos Centros de Finanças,
Suprimentos e Gestão de Contratos, e o Diretor do
Núcleo de Atividades Complementares, do Grupo de
Serviços Ambulatoriais Especializados do Sistema
Único de Saúde - SUS/SP, têm, ainda, as seguintes
competências, em relação à administração de material
e patrimônio:

I - assinar convites e editais de tomada de preços;
II - aprovar a relação de materiais a serem manti-

dos em estoque e a de materiais a serem adquiridos;
III - requisitar materiais ao órgão competente da

Coordenadoria Geral de Administração;
IV - autorizar a baixa de bens móveis no patrimônio.
Artigo 54 - Aos Diretores dos Núcleos de Ativida-

des Complementares, dos Grupos de Gerenciamento
Administrativo e do Grupo de Serviços Ambulatoriais
Especializados do Sistema Único de Saúde - SUS/SP,
compete, ainda, assinar certidões relativas a papéis e
processos arquivados.

SEÇÃO V
Dos Dirigentes das Unidades e dos Órgãos dos

Sistemas de Administração Geral
SUBSEÇÃO I
Do Sistema de Administração de Pessoal
Artigo 55 - Os Dirigentes dos órgãos subsetoriais do

Sistema de Administração de Pessoal de que trata o arti-
go 19 deste decreto têm, nessa qualidade, em suas res-
pectivas áreas de atuação, as seguintes competências:  

I - os Diretores dos Núcleos de Recursos Humanos,
dos Grupos de Gerenciamento Administrativo, da
Coordenadoria de Controle de Doenças, da Coordena-
doria de Serviços de Saúde e da Coordenadoria de
Regiões de Saúde, as previstas no inciso VIII e no pará-
grafo único, ambos do artigo 33 do Decreto nº 42.815,
de 19 de janeiro de 1998;

II - o Diretor do Centro de Recursos Humanos, do
Grupo de Serviços Ambulatoriais Especializados do Sis-
tema Único de Saúde - SUS/SP, as  previstas no artigo
33 do Decreto nº 42.815, de 19 de janeiro de 1998, alte-
rado pelo Decreto nº 48.826, de 23 de julho de 2004.

SUBSEÇÃO II
Dos Sistemas de Administração Financeira e

Orçamentária
Artigo 56 - Os Coordenadores de Saúde da Coorde-

nadoria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
de Saúde, da Coordenadoria de Controle de Doenças,
da Coordenadoria de Serviços de Saúde e da Coorde-
nadoria de Regiões de Saúde, na qualidade de dirigen-
tes de unidades orçamentárias e de despesa, têm, em
suas respectivas áreas de atuação, as competências
previstas nos artigos 13 e 14 do Decreto-Lei nº 233, de
28 de abril de 1970.

Artigo 57 - Os Diretores dos Grupos de Gerencia-
mento Administrativo, o Diretor do Grupo de Serviços
Ambulatoriais Especializados do Sistema Único de
Saúde - SUS/SP e o Diretor do Instituto Clemente Fer-
reira, na qualidade de dirigentes de unidades de des-
pesa, têm, em suas respectivas áreas de atuação, as
competências previstas no artigo 14 do Decreto-Lei nº
233, de 28 de abril de 1970.

Artigo 58 - Os Diretores dos Núcleos de Finanças,
dos Centros de Finanças, Suprimentos e Gestão de
Contratos, têm, em suas respectivas áreas de atuação,
as competências previstas nos artigos 15 e 17 do
Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970.

Parágrafo único - Os Diretores dos Núcleos de
Finanças exercerão as competências previstas no inciso
III do artigo 15 e no inciso I do artigo 17 do Decreto-
Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, em conjunto com o
Diretor do Centro de Finanças, Suprimentos e Gestão
de Contratos ou com o dirigente da unidade de despe-
sa correspondente.

SUBSEÇÃO III
Do Sistema de Administração dos Transportes

Internos Motorizados
Artigo 59 - Os Coordenadores de Saúde da Coor-

denadoria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estraté-
gicos de Saúde, da Coordenadoria de Controle de
Doenças, da Coordenadoria de Serviços de Saúde e
da Coordenadoria de Regiões de Saúde, na qualidade
de dirigentes de frota e da subfrota, têm, em suas
respectivas áreas de atuação, as competências previs-
tas nos artigos 16 e 18 do Decreto nº 9.543, de 1º de
março de 1977.

Artigo 60 - Os Diretores dos Grupos de Gerencia-
mento Administrativo, o Diretor do Grupo de Serviços
Ambulatoriais Especializados do Sistema Único de
Saúde - SUS/SP e o Diretor do Instituto Clemente Fer-
reira, na qualidade de dirigentes de subfrota, têm, em
suas respectivas áreas de atuação, as competências
previstas no artigo 18 do Decreto nº 9.543, de 1º de
março de 1977.

Artigo 61 - Os Diretores dos Núcleos de Adminis-
tração Patrimonial, dos Grupos de Gerenciamento
Administrativo, e o Diretor do Núcleo de Atividades
Complementares, do Grupo de Serviços Ambulatoriais
Especializados do Sistema Único de Saúde - SUS/SP, na
qualidade de dirigentes de órgãos detentores, têm, em
suas respectivas áreas de atuação, as competências
previstas no artigo 20 do Decreto nº 9.543, de 1º de
março de 1977.

SEÇÃO VI
Das Competências Comuns
Artigo 62 - São competências comuns aos Coorde-

nadores de Saúde e aos demais dirigentes de unidades
até o nível de Diretor de Serviço, em suas respectivas
área de atuação:

I - em relação às atividades gerais:
a) as previstas nos artigos 20, inciso I, e 21, inciso

I, do Decreto nº 22.527, de 6 de agosto de 1984;
b) promover o entrosamento das unidades subordi-

nadas, garantindo o desenvolvimento integrado dos
trabalhos;

c) corresponder-se diretamente com autoridades
administrativas do mesmo nível;

II - em relação ao Sistema de Administração de
Pessoal, as previstas nos artigos 34 e 35 do  Decreto nº
42.815, de 19 de janeiro de 1998;

III - em relação à administração de material e patri-
mônio:

a) autorizar a transferência de bens móveis entre
as unidades subordinadas;

b) requisitar material permanente ou de consumo;
c) zelar pelo uso adequado e conservação dos

equipamentos e materiais.
Artigo 63 - As competências previstas neste Capí-

tulo, sempre que coincidentes, serão exercidas, de pre-
ferência, pelas autoridades de menor nível hierárquico.

CAPÍTULO VII
Dos Órgãos Colegiados
SEÇÃO I
Do Grupo de Planejamento Setorial
Artigo 64 - O Grupo de Planejamento Setorial é

regido pelo Decreto nº 47.830, de 16 de março de
1967.

Artigo 65 - Ao Coordenador do Grupo de Planeja-
mento Setorial compete:

I - dirigir os trabalhos do Grupo;
II - convocar e coordenar as reuniões do Colegiado;
III - submeter as decisões do Colegiado à aprecia-

ção superior.
SEÇÃO II
Do Grupo Setorial de Tecnologia da Informa-

ção e Comunicação - GSTIC
Artigo 66 - O Grupo Setorial de Tecnologia da

Informação e Comunicação - GSTIC é regido pelo
Decreto nº 47.836, de 27 de maio de 2003.

CAPÍTULO VIII
Disposições Finais
Artigo 67 - Os Grupos de Vigilância Epidemiológica

e os Grupos de Vigilância Sanitária, do Grupo de Servi-
ços Ambulatoriais Especializados do Sistema Único de
Saúde - SUS/SP e das Direções Regionais de Saúde,
subordinam-se tecnicamente ao Centro de Vigilância
Epidemiológica e ao Centro de  Vigilância Sanitária,
respectivamente, ambos da Coordenadoria de Controle
de Doenças.

Artigo 68 - Ficam extintas as seguintes unidades
da Secretaria da Saúde:

I - a Coordenadoria de Contratação de Serviços de
Saúde, criada pelo Decreto nº 45.890, de 29 de junho
de 2001;

II - a Direção Regional de Saúde - DIR I da Capital,
organizada pelo Decreto nº 40.083, de 15 de maio de
1995;

III - os Núcleos Regionais de Saúde da Capital 1 a
4, previstos nas alíneas “b” a “e” do inciso I do artigo
6º do Decreto nº 40.083, de 15 de maio de 1995;

IV - o Núcleo Regional de Saúde da Capital 5, cria-
do pela alínea “b” do inciso I do artigo 1º do Decreto
nº 40.397, de 23 de outubro de 1995.

Artigo 69 - Serão objeto de decretos específicos:
I - a organização dos seguintes órgãos colegiados:
a) Conselho Gestor do Sistema de Sangue, Compo-

nentes e Derivados do Estado de São Paulo, da Coor-
denadoria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégi-
cos de Saúde;

b) Comissão Intergestora Bipartite, da Coordena-
doria de Planejamento de Saúde;

II - a complementação da definição das atribuições
das unidades e das competências de seus dirigentes.

Artigo 70 - Observadas as disposições deste decre-
to, as unidades por ele abrangidas, já existentes, per-
manecem regidas pela legislação que lhes é própria.

Artigo 71 - O Secretário da Saúde promoverá a
adoção das medidas necessárias para:

I - a efetiva implantação da estrutura prevista
neste decreto;

II - a transferência dos bens móveis e equipamentos,
do acervo, dos direitos e das obrigações e dos cargos e
das funções-atividades atualmente destinados às unida-
des abrangidas pelos artigos 3º e 68 deste decreto.

Artigo 72 - As Secretarias de Economia e Planeja-
mento e da Fazenda providenciarão os atos necessá-
rios à efetivação da transferência de dotações orça-
mentárias com vista ao cumprimento deste decreto.

Artigo 73 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário, em especial o Decreto nº 42.554, de 27 de
novembro de 1997.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de janeiro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de janeiro de 2005.

DECRETO Nº 49.344, 
DE 24 DE JANEIRO DE 2005

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Prestações de Serviços - RICMS e dá outras
providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto nos Convênios ICMS-110/04, 111/04,
113/04, 114/04, 117/04, 121/04, 122/04, 123/04,
124/04, 128/04, 129/04, 130/04, 139/04 e 153/04, no
Ajuste SINIEF-12/04 e no Protocolo ICMS-52/04, todos
celebrados em Foz do Iguaçu, PR, no dia 10 de dezem-
bro de 2004, ratificados ou aprovados pelos Decretos
49.275, de 21 de dezembro de 2004, e 49.329, de 30
de dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a seguinte reda-

ção os dispositivos adiante enumerados do Regula-
mento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços, aprovado pelo Decreto nº
45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o “caput” do artigo 250: 
“Artigo 250 - A emissão e a escrituração de docu-

mentos e de livros fiscais poderão ser efetuadas por
sistema eletrônico de processamento de dados, na
forma e condições estabelecidas pela Secretaria da
Fazenda (Lei 6.374/89, art. 67, §1º, e Convênio ICMS-
57/95, com alterações dos Convênios ICMS-91/95,
ICMS-115/95, ICMS-54/96, ICMS-75/96, ICMS-97/96,
ICMS-32/97, ICMS-55/97, ICMS-74/97, ICMS-96/97,
ICMS-131/97, ICMS-45/98, ICMS-66/98, ICMS-31/99,
ICMS-39/00, ICMS-42/00, 40/01, 30/02, 69/02, 142/02,
75/03, 76/03, ICMS-18/04, ICMS-19/04, ICMS-20/04,
ICMS-33/04 e ICMS-114/04).” (NR);

II - o artigo 18 das Disposições Transitórias:
“Artigo 18 (DDTT) - Até 31 de dezembro de 2005,

a obrigatoriedade do uso de Equipamento Emissor de
Cupom Fiscal - ECF, nos termos do artigo 251, não se
aplica a estabelecimento prestador de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal de passageiro
com receita bruta anual acima de R$ 120.000,00
(cento e vinte mil reais), mesmo em razão do início de
suas atividades.” (NR); 

III - o § 3º do artigo 15 do Anexo I:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro

de 2006 (Convênio ICMS-124/04).” (NR);
IV - o § 4º do artigo 24 do Anexo I:
“§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro

de 2005.” (NR);
V - o parágrafo único do artigo 27 do Anexo I:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31

de dezembro de 2007 (Convênio ICMS-123/04, cláusu-
la terceira, I).” (NR);

VI - o § 2º do artigo 38 do Anexo I:
“§ 2º - A inexistência de produto similar produzido

no país será atestada (Convênio ICMS-104/89, cláusula
primeira, § 5º, na redação do Convênio ICMS-110/04,
cláusula primeira):

1 - por órgão federal competente ou por entidade
representativa do setor produtivo de máquinas, apare-
lhos e equipamentos, com abrangência em todo terri-
tório nacional, ficando dispensada a apresentação do
atestado nas importações beneficiadas pela Lei federal
n° 8.010, de 29-3-90, realizadas pelo Conselho Nacio-
nal de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
(CNPq) e por entidades sem fins lucrativos por ele cre-
denciadas, para fomento, coordenação e execução de
programas de pesquisa científica e tecnológica ou de
ensino;

2 - por órgão estadual reconhecido pela Secretaria
da Fazenda deste Estado, na hipótese de partes, peças
e reagentes químicos em que seja inaplicável o dispos-
to no item 1.” (NR);

VII - o § 3º do artigo 38 do Anexo I, passando o
atual § 3º a denominar-se § 4º:

“§ 3º - O atestado, emitido para fins do disposto
no § 2º, terá validade máxima de 6 (seis) meses
(Convênio ICMS-104/89, cláusula primeira, § 7º,
acrescentado pelo Convênio ICMS-110/04, cláusula
segunda).” (NR);

VIII - o artigo 55 do Anexo I:
“Artigo 55 (ÓRGÃOS PÚBLICOS - AQUISIÇÃO DE

BENS, MERCADORIAS OU SERVIÇOS) - As operações e
as prestações de serviços internas, relativas a aquisi-
ção de bens, mercadorias ou serviços por órgãos da
Administração Pública Estadual Direta e suas Funda-
ções e Autarquias (Convênios ICMS-48/93, ICMS-
107/95 e ICMS-26/03). 

§ 1º - O disposto neste artigo:
1- não se aplica às operações com bens ou merca-

dorias e às prestações de serviços que tenham sido
recebidas com o imposto retido antecipadamente por
sujeição passiva por substituição;

2 - na hipótese de qualquer operação com bem ou
mercadoria importados do exterior, aplica-se somente
àquela que tenha comprovação de inexistência de
similar produzido no país;

§ 2º - A inexistência de similar produzido no país
será atestada por órgão federal competente ou por
entidade representativa do setor produtivo do bem ou
da mercadoria com abrangência em todo o território
nacional.

§ 3º - Ficam dispensadas da apresentação do ates-
tado de inexistência de similaridade nacional de que
trata o § 2º as importações beneficiadas com as isen-
ções previstas na Lei Federal nº 8.010/90, de 29 de
março de 1990.

§ 4º - O imposto excluído na forma deste artigo
não será cobrado do órgão público destinatário do
bem, da mercadoria ou tomador do serviço, devendo:

1 - o valor do imposto dispensado ser deduzido do
valor do bem, da mercadoria ou do preço do serviço
prestado; 

2 - constar no documento fiscal emitido, conforme
a operação ou a prestação, além dos requisitos e exi-
gências estabelecidos na legislação tributária, a indica-
ção, por bem, mercadoria ou serviço, do valor do
imposto deduzido conforme previsto no item 1.

§ 5º - Não se exigirá o estorno do crédito do
imposto relativo aos bens, mercadorias ou prestações
de serviço beneficiados com a isenção prevista neste
artigo.” (NR);

IX - a alínea “e” do inciso II do artigo 56 do Anexo I:
“e) fundações sem fins lucrativos das instituições

referidas nas alíneas anteriores, que atendam aos
requisitos previstos no artigo 14 do Código Tributário
Nacional, para o estrito cumprimento de suas finalida-
des estatuárias de apoio às entidades beneficiadas
pela isenção prevista neste artigo (Convênio ICMS-
93/98, cláusula primeira, V, na redação do Convênio
ICMS-111/04, cláusula primeira).” (NR);

X - o item 2 do § 3º do artigo 56 do Anexo I:
“2 - os produtos previstos na alínea “b” do inciso I

e os artigos de laboratório previstos no inciso II não
possuam similar produzido no país, cuja comprovação
será efetuada por meio de certificado emitido (Convê-
nio ICMS-93/98, cláusula primeira, § 4º, na redação do
Convênio ICMS-111/04, cláusula primeira):
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